LEI Nº 801, DE 27/04/82

Dispõe sobre autorização para participação na aquisição de terreno destinado à construção da Mini-Penitenciária Agrícola Regional e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a participar da aquisição de uma área de terreno medindo 61,27he (sessenta e um hectares vírgula vinte e sete ares), de propriedade da Companhia Aços Especiais Itabira (ACESITA), para construção da Mini-Penitenciária Agrícola Regional.

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes do art. 1º, fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de Cr$-5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros).

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, parcial ou total, de dotação do orçamento vigente, podendo ainda aplicar o excesso de arrecadação que verificar, como fonte de recursos à abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 1º desta Lei, de conformidade com o art. 43, § 1º, itens II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de abril de 1982; 17º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

